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ESTADO DO AMAPÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA
GABINETE DO VEREADOR JOSINEY ALVES
PARECER LEGISLATIVO Nº______/2023


Do VEREADOR JOSINEY ALVES - AVANTE, no pedido de vista ao Projeto de Resolução nº 5/2023, de autoria da Mesa Diretora, que dispõe sobre a alteração do Art. 81 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Santana.



I – DO RELATÓRIO

O Presente parecer legislativo tem como objetivo fazer uma análise acerca da legalidade do Projeto de Resolução nº 5/2023, onde houve pedido de vistas deste vereador.
O Projeto de Resolução dispõe sobre alteração do Art. 81 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Santana.
Projeto vem para modificar o horário de inicio das sessões legislativas desta casa, a mudança demostra que será eficaz quanto a requisito publicidade das sessões, tendo em vista que, com a prática do novo horário as sessões poderão ser acompanhadas pelo número maior de pessoas, assim como vem sendo feito em âmbito nacional.

II - VOTO DO RELATOR

Preliminarmente cabe destacar que o pedido de vistas guarda amparo no artigo 167 do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, sendo mais uma oportunidade para o vereador tomar sua decisão de voto, antes da votação do feito.
O presente processo veio para este gabinete devidamente instruído, já constando o Parecer da Comissão de Constituição, justiça e Redação, assim sendo opinando pela aprovação do mesmo.
Da análise da legalidade a linha de fundamentação que será seguida neste parecer é com base na nossa legislação local, assim temos o que determina o artigo 30, inciso I da Constituição da República Federativa do Brasil, que determina que:

Art. 30. compete aos municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
[...]

Sabemos que a legislação infraconstitucional jamais poderá violar a Constituição Federal do Brasil, assim naturalmente as leis orgânicas dos municípios reproduzem os artigos 30 da Constituição Federal de 1988, sendo, as competências são as mesmas.
Ainda acerca da Lei Orgânica do Município de Santana, quanto à competência Legislativa, cabe esclarecer que o artigo 16 do diploma legal determina que:

Art. 16 Compete privativamente à Câmara Municipal exercer as seguintes atribuições, dentre outras:
[...]
III – organizar os seus serviços administrativos e prover os cargos respectivos;

Assim, já sabemos que a propositura guarda amparo legal, porém não se esgotam os fundamentos capazes de subsidiar o Projeto apenas no artigo mencionado acima.
Nesse diapasão, temos o que determina o artigo 129 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, assim vejamos:

Art. 129 - Projeto de Resolução é a proposição destinada a regular, com eficácia de lei ordinária, matérias da competência privativa da Câmara, de caráter político, processual, legislativo ou administrativo, ou quando deva a Câmara pronunciar-se nos seguintes casos:
[...]
VI - todo e qualquer assunto de sua economia interna e dos serviços administrativos.

Desta forma, torna-se totalmente legal a propositura, tendo em vista que guarda amparo jurídico na Constituição da República Federativa do Brasil, na Lei Orgânica deste Município, e ademais no Regimento interno desta Casa Legislativa.
Portanto, o presente projeto de resolução tem como objeto apenas a modificação do horário das sessões legislativas, não trazendo impacto financeiro para o a Câmara Municipal.
Após a análise deste Vereador, conclui-se quanto a matéria analisada, que não existe qualquer violação do conteúdo material do ordenamento jurídico brasileiro.

III – DECISÃO 

Diante do exposto, este VEREADOR DO MUNICÍPIO DE SANTANA, após minuciosa análise, OPINA PELA APROVAÇÃO do Projeto de Resolução nº 5/2023 de alteração do Art. 81 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Santana, na Integralidade. 


Santana-AP, 27 de março de 2023.
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SANTANA - AP. PALÁCIO DR. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO.
RUA. UBALDO FIGUEIRA S/N – CENTRO 
image1.jpg




image2.png




